
RESOLUÇÃO Nº 246, DE 29 DE MARÇO DE 1979

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 575

Homologa  a  Portaria  nº  47,  de 
18.12.1978.

O  CONSELHO  FEDERAL  DE  MEDICINA 
VETERINÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 16, alínea “f”, da 
Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

R E S O L V E,

Homologar a Portaria nº 47, de 18.12.1978, do Presidente 
do CFMV, que concede o auxílio financeiro no valor de CR$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil  cruzeiros)  ao Conselho Regional  de Medicina Veterinária em João 
Pessoa – CRMV - 12.
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